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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DOS SRS. HAROLDO SABOIA E NELTON FRIEDRICH) 
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CÂMAR A DO ,::,111 / 91. .. p .-' ',:' <:; I' ('/ L',' 1'1 t (:: I ~ .. ,., .~. . . 

(Dos 8r-s. e Nelton Fr-iedr-ich) 

Pr-otege o tr-abalhador- ur-bano ou r-ur-al contr-a a 
despedida ar-bitr-ár-ia ou sem justa causa, estabele
ce crit~r-io de indeniza~io e dá outr-as pr-ovidinci
as. 

• 

o CONGRI:SSO NACIONAI_ decreta: 

~\Ir l- 1 ,~ I, .. u ~. ~ vedada a despedida arbitrálria ou sem jlJsta c a IJ s <.'\ do 
tralJalhadol r urbano o 1.1 Ir I,W <!t, '1 " 

Art. 22 Entende-se por despedida arbitrálria a qlJe nio se fundar 
eln motivo discilJl inar, técnico, e illfortllnio ecol1810ico 01.1 fillallceiro. 

Art. 3! A lei disporá soblre os atos ou procedimentos que cOllsti
tl1eln jllsta causa IJara Irescisio do contlrato de traball,o IJel0 elolllregadolr. 

Art. 4! Competilrá ~ Just i~a do 'f,rabalho apurar e julgar a 
A lr ên c i a ou n ~~o dE' :,:.I./r bit Ir alr i ed <.~,d e p ::':1, t Ir emaln:.~.lrI2sci·s~~odoc.Jl.ltlr ::':1. to dE' 
~ll,o, assim cOlno afelrir a jlJsteza da causa de despedimento. 

o C (w ,-, 
t Ir ::3.b a"" 

{i Ir t . !S!! Comp Ir o'v'<':l.d a :,:\ ::. ... tr bit Ir ::':\Ir i '2d <.~,d e 01,1 <1 <1 1.1',; f:: 1'1 C i a de jus t ~':1. C <~,u S,l 
podetPá o empregado optar: 

I ,- pelo retolrno ao trabalho com cont illuidade do contrato e o re'
celJilnento dos salários a qlle telria direito desde a delnissâo até a reinte'-

ro "Ir ,- r' ,- O 
, :J ct 'I' <:1 • 

11 ,- pelo Irecebimento das verbas indenizat6rias estabelecidas no 
art igo seg l1illte .. 

Art. 62 Comprovada a deslledida alrbitrária OIJ sem justa causa fica 
o emlllregador obrigado a Pagalr ao elnlJregado: 

I - soma eqlJivalente a 01 (um) mês de remlJnera~âo pOlr ano de ser'
ViÇO efetivo ou por allO e flraçâo igualou superior a seis Ineses; 

tOb11 
I" ant i a 

11 - soma eqlJivalente a 40% (qlJalrenta por cento) da 
que hOl.1velr recolhido à conta illdividl1al do elnplregado no 
por Tempo de Selrvi~o. na constincia da relaçâo de emplPe, 

i mpcwt inc i a 
F 1.1 1'1 d o d '2 G <3. ,-, 
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blic~c;:ão, 

Art. 7! I~sta lei cOlnplementalr entrará em VlgOlr 11a data de 
revogadas as disposic;:Bes em contrário • 

JUSTIFICACÃO 

A Nova COllst itui,io detelrlnina qlJe, via I_ei 
protegido o trabalhadol p contra a despedida arbitrária 
Ilem cOlno defillic;ão dos critérios de indenização. 

COlnlJlelnelltalr , seja 
ou sem justa causa, 

c ,~n t en a d fE: 

TI"abc\ 1 ho. 

, 
p ::~. I ',:; ':: s 

de importante COllqlJista dos trabalhadores em qlJase IJma 
e IJlrote,ão recolnendada pela Olrganizaçio Intelrnaclollal do 

Definit ivamente precisamos sepultalp entre n6s a era do capital is'
mo s.~ 1 va~.l em e ':;:':'\1"1 ~3 u i n Alr i o, qUE' \'?Ilt ,r (~ 01.1 t ,r :,:~, S C on C ep (; ;:':',:.:,S d E'SUman:::1. S ('i: alr C::3. i .... e c: a s t I" a n s -f o nn o u o t ,r a b c\ 1 h a d o ,r n IJ m ,,1, p <=~ C; a d <=~ !:> C a I" t á v e 1 eI o s i s t E~ m a p n) eI u t i vo , 
SIJlllnet ido ao exclllsive :::\Irbitrio do empregador qllanto a demissâo seln qlJal
qllt=.'I" Illot i vo • 

A presente proposta ele lei busca atelleler a determinac;:ão consti
tucional e inst ituir a garant ia de elnplrego contra a delnissâo imot ivada e 
previ providincias. 

""--1-- ,-c;:>ct c\ C a •• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D~firo. A EXC€CaO dos Projetos 
PL 6049/90, 6050/90, 6052/90, 
6065/90. 

( 
60~.'.i9/90 , 

Em Pr ~~; ident~~ 

Brasjlja, 03 de abrjl de 1991 

Ilmo.Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presjdente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Senhor Presjdente, 

Requejro,na forma do § únjco do artl 

go 105 do Regjmento Interno, o desarqujvamento dos Projetos 

de Lej de mj nha autorj a, constantes da relação abaj xo. 

PkC - -00241/90 • -06056/90 

j -00270/90 -06057/90 
~ - -06058/90 j . / .' -00271/90 r 

-00272/90 fT 

-00273/90 -06060/90 

-00274/90 -06061/90 

~M'1i9{) -06062/90 
6G-SD/9'G- ._. -06063/90 

-06051/90 ""'!8t!fY~ . 

- ' 6052J.9D· . -06066/90 
- •• • • _. - _ _ 0 -

-06053/90 -06067/9 0 

-06054/90 -06068/90 
. -06055/90 

Atencj osamente, 

~ . . CJ.Á-~ ( ~ --~ --
Deputado HAROLDO SABOIA 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/891 

... 



CÁMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2 74, DE 1990 

(Dos Srs. Haroldo Sabóia e Nelton Friedrich) 

Protege o trabalhador urbano ou rura l 
contra a desped i da arb i trár i a ou sem justa 
causa , estabelece cr i tério de i nden i zação 
e dá outras provi dênc i as . 

(Apense-se ao Projeto de Le i Complemen
tar n-" 31, de 1988.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1-" 
sem justa 
rura 1 . 

É vedada a despedida arbitrária ou 
causa do trabalhador urbano ou 

Art. 2 -" Entende-se por despedida arb i trária 
em moti vo disciplinar, 
econômico ou financeiro . 

a que não se fundar 
técnico, e infortúnio 

Art. 3 -" 
cedime ntos 
rescisão 
empregador. 

A le i disporá sobre os atos ou 
que constituem justa causa 
do contrato de trabalho 

pro
para 
pelo 

Art . 4-" Competirá à Justiça do Trabalho apu
rar e julgar a ocorrência ou não de arbitra
riedade patrona l na rescisão do contrato de 
trabalho, assim como aferi r a justeza da causa 
de despedimento. 

Art . 5 -" Comprovada a 
ausência de justa causa 
optar : 

arb i trar i edade ou a 
poderá o empregado 

I _ pelo retorno ao trabalho com continuida
de do contrato e o recebimento dos salários a 
que teria direito desde a dem i ssão até a re in 
tegração; 

11 _ pelo recebimento das verbas indenizató
rias e sta belecidas no artigo seguinte . 

Art . 6 -" Comprovada a despedida arbitrária ou 
sem justa causa fica o empregador obr i gado a 
pagar ao empregado : 

I _ soma equivalente a 1 (um ) mês de remune
ração por ano de serviço efet i vo ou por ano e 
fração igualou superior a seis meses ; 

1 1 soma equivalente a 40% (quarenta por 
cento ) da importância tota l que houver reco
lhido à conta individual do empregado no Fundo 
de Garant i a por Tempo de Serviço , na constân
cia da relação de empregado . 

Art. 7 -" Esta lei complementa r 
go r na data de sua publicação, 
disposições em contrár io. 

ent r ará em vi 
revogadas as 

Justificação 

A nova Constituição determina 
complementar , seja protegido o 
contra a despedida arbit rári a 
causa, bem como definição dos 
indenização. 

que, v i a 1 e i 
trabalhador 

ou sem j usta 
critérios de 

Trata-se de importante conquista dos traba
lhadores em quase uma centena de países e pro
teção recomendada pela Organização Internacio
na l do Trabalho. 

Definitivamente precisamos sepu l tar entre 
nós a era do capitalismo selvagem e 
sanguinário, que entre outras concepções desu
manas e arcaicas transformou o trabalhador 
numa peça descartável do sistema produti vo , 
submet i do ao e xc lusivo arb ítrio do empregado r 
quanto à demissão sem qualque r mot ivo. 

A presente proposta de le i busca atender a 
determinação constitucional e inst i tu i r a ga
rantia de emprego contra a demissão imotivada 
e prevê providênc i as . 

Sala das Sessões , 13 de dezembro de 1990 . 
Haro l do Sabóia Nel t on Fri edrich . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS: 06119 / 91) 


